
GÂMARA DE VEREADORES DE VILA LÂNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e comprcmisso com o Pouo

REIATóR|o DA COM|SSÃO ESPECI'ÀL 001/2025

Anállsê do Proieto de Resolu(âo ne OO4/2025 do Poder Lêgislativo

Municigal: "Regulâmênta a convocação dos VereadoÍes suplêntês

parir âs sessírês ordinárias da câmara Lêgisletiva dê vila lán8aro, com

basê no dispGto da constituição Fedêrô|"'

l- lúÍoducâo

Trata- se de análise do Projeto de Resolução ne OO4/2025 do Poder Legislativo Municipal-

Após a entrega da lndicação e leitura, foi aberto o prazo regimental para os senhores

parlamêntarcs apresentarem Emêndas sugerindo modificaçôet nos termos do art. 162 e seguintes do Regimento

lnterno desta augusta Casa de Leis.

Escoado o prazo para apresentação de Emendas e seguindo as regras regimentais pertinentes ao

específico processo legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comissão de Finarças para emissâo de

reletóaio.

É o sucinto relatório.

ll - Análise

O Projeto de Resolução visa adequar o Rêgimento lnterno dâ Casa Legislativa à ConstituiÇão

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxima sessão

lll - Conclusão

Diante do exposto opina-se pela âdmissibilidade da pÍopositura haja vista que a mesma abriga

rêgras legâis para sua apresentação, devendo o Plenário dêsta Casâ de Leis decidir-se pela oportunidade e

conveniênciâ de sua aprovação-

É como votamos.

Vila Lângaro, 17 de novembro de 2025.

COMISSÃO ESPECIAL.

Federal.

claudiâ A. S. dâ Rocha

Membro
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cÂnannn DE vEREADoRES DE vlLA LÂrcnno
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabiltdadê, seriêdade e compromisso com o povo

enoeostçÃo Ne 097/zs

PRolETo DE RESotuçÃo uo *1zs

DATA 70/17/202s

MENSAGEM N9 O4/25 - LEGISLATIVO

PROIETO DE RESOLUçÃO Ue O*125 - LEG. De 70 de novembro de 2025

t cÂuene MUNTqTPAL DE vEREADqRES

SENHORES VEREADORES

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Vila Lângaro, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, através de seu PresÍdente da Câmara de Vereadores de

Vila Lângaro, que abaÍxo subscreve, encaminha às Tossas Excelências, o Projeto de

Resolução em anexo para ser apreciado e aprovado.

JUSTIFICATIVA

Encaminho ao Colendo Plenário da Câmara Munícipal, o Projeto de Resolução ne

04/2025, que visa regulamentar a convocação dos vereadores suplentes para as sessôes

ordinárÍas da Câmaro Legislativa de Vila Lângaro, com base no disposto da Constítuição

Federal.

Sendo assim, requer a aprovação da referida Resoluçdo, frente à necessidade de o

Legislativo MunicÍpal, normatizar o uso de seu espaço.

SALA DE SESSõSS TNU Eru TOGNON,

Vila Lângaro 10 de novembro de 2025.

Atenciosamente.

( ,tát{- '

Evandro Rovani

Presidente da Cômara Municipal de Vr
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cÂMARA DE VEREADORES DE VILA I.ÂTUCNRO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

pRolETo DE RESoLUçÃo oo rcetsurlvo Ne 04/29 DE 70 DE NovEMBRo DE 2025.

Regulamenta a convocação dos Vereadores

suplentes para as sessôes ordinárias da

Câmara Legislativa de Vila Lôngaro, com

base no disposto da Constituição Federal.

Art. 7e. A presente Resolução visa incluir o §30 ao artigo 52 do Regimento Interno

desta Casa Legislativa, com a finalidade de regulamentar a convocação do Vereadore

suplente para as sessôes ordinárias, com base no disposto da Canstituição Federal, nos

seguintes termos.

Art. 52 O Vereador poderá obter licença nos seguintes casos:

(...)

§ 3e O suplente será convocado nos casos de vaga, de ínvestidura em funções previstas

neste artigo ou de licença superior a cento e vÍnte dias.

ArL 2e, Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DE SESSÕW PNN Eru TOGNON

Vila Lângaro 70 de novembro de 2025.

622...-,
Evandro Rovoni

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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